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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DA xxxxx
COORDENADORIA EXECUTIVA DE xxxxxxxx

Araraquara, XX de XXXX de 2012.

M.I. – x.x.x. nº. XXX/2012
À 
Secretaria da Fazenda
Senhor Secretário:
É com grande satisfação que venho, através deste, informar a Vossa Senhoria acerca dos desdobramentos resultantes da criação da Lei Federal nº. 12.057 de 18 de novembro de 2011, mais conhecida como Lei de Acesso a Informação Pública.
A Lei de Acesso a Informação Pública tem por intuito regulamentar e fortalecer os mecanismos de controle social e transparência inerentes ao processo democrático do país, ou seja, a Lei de Acesso a Informação está fundamentada no princípio de que o acesso é a regra e o sigilo a exceção.

Posteriormente, o Poder Público se mobilizou para criar Decretos que norteassem todos os procedimentos para sociedade obter acesso aos dados e documentos públicos. Deste modo, em maio do ano corrente, foram promulgados 02 (dois) Decretos, em âmbito federal e estadual, com a finalidade de regulamentar os procedimentos adotados nas esferas supracitadas: Decreto Federal nº. 7.724 de 16 de maio de 2012 e Decreto Estadual nº. 58.052 de 16 de maio de 2012.
Diante do exposto, estamos encaminhando para análise e providências julgadas necessárias cópia da Resolução SF nº 20 de 14 de março de 2012 – DOE SP de 15 de março de 2012, elaborada pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo com o intuito de tratar sobre o acesso a informações protegidas por sigilo fiscal constantes de sistemas informatizados.

Aproveito o ensejo para manifestar os elevados votos de estima e consideração.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,
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